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Poder Legislativo

CAMARA MLiNICIPAL DE

JAGUARIBE

PROJETO DE LEI N.'014, de 06 de outubro de2017

Dispõe sobre a concessão de Tíhrlo de Cidadã
de Jaguaribe à Ilma. Sra. Francisca Vilaci
Peixoto Silva.

A vereadora É»wA MARIA DIÓGEFIES BRAGA sAlÍTrAGo, no uso das suas atribuições

legais SUBMETE ao PLENÁRr0 DA cÂurut t MulllcrpÀL DE JAGUARTBE o seguinte

Projeto de Lei:

Art. 1'. Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã de Jaguaribe à llma. Sra. Francisca Vilaci
Peixoto Silva.

Art-2". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3'. Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 06 de outubro de2017.
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